
Supremo Tribunal Federal
 URGENTE  

Ofício eletrônico nº 3531/2021
Brasília, 22 de março de 2021.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5436

REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JORNAIS - ANJ 
ADV.(A/S) : GUSTAVO BINENBOJM (0083152/RJ) 
ADV.(A/S) : ALICE VORONOFF (139858/RJ) 
ADV.(A/S) : RAFAEL LORENZO-FERNANDEZ KOATZ (112128/RJ) 
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

(Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministro LUIZ FUX

Presidente
Documento assinado digitalmente
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.436
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JORNAIS - ANJ
ADV.(A/S) : GUSTAVO BINENBOJM (0083152/RJ)
ADV.(A/S) : ALICE VORONOFF (139858/RJ)
ADV.(A/S) : RAFAEL LORENZO-FERNANDEZ KOATZ (112128/RJ)
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Decisão:  Após o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que 
conhecia  do  pedido  formulado  na  ação  direta  e  o  julgava 
parcialmente  procedente  para  (a)  declarar  a  constitucionalidade 
dos arts. 2º, § 3º; 5º, §§ 1º e 2º; 6º e 7º da Lei nº 13.188/2015; 
e (b) conceder interpretação conforme à Constituição ao art. 10 da 
Lei  nº  13.188/2015,  no  sentido  de  permitir  ao  magistrado 
integrante do tribunal respectivo decidir monocraticamente sobre a 
concessão de efeito suspensivo a recurso interposto em face de 
decisão proferida segundo o rito especial do direito de resposta, 
nos termos da liminar anteriormente concedida, o julgamento foi 
suspenso. Falaram: pela requerente, o Dr. Gustavo Binenbojm; pelo 
interessado Presidente da República, o Ministro José Levi Mello do 
Amaral Júnior, Advogado-Geral da União; e, pela Procuradoria-Geral 
da República, o Dr. Antônio Augusto Brandão de Aras, Procurador-
Geral da República. Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 
10.03.2021  (Sessão  realizada  por  videoconferência  -  Resolução 
672/2020/STF).

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu do pedido formulado 
na  ação  direta  e  o  julgou  parcialmente  procedente  para  (a) 
declarar a constitucionalidade dos arts. 2º, § 3º; 5º, §§ 1º e 2º; 
6º  e  7º  da  Lei  nº  13.188/2015;  e  (b)  declarar  a 
inconstitucionalidade da expressão “em juízo colegiado prévio”, do 
art. 10 da Lei nº 13.188/2015, e conferir interpretação conforme 
ao dispositivo, no sentido de permitir ao magistrado integrante do 
tribunal respectivo decidir monocraticamente sobre a concessão de 
efeito  suspensivo  a  recurso  interposto  em  face  de  decisão 
proferida  segundo  o  rito  especial  do  direito  de  resposta,  em 
conformidade com a liminar anteriormente concedida, nos termos do 
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voto reajustado do Relator, vencidos o Ministro Marco Aurélio, que 
julgava improcedente o pedido, e, parcialmente, o Ministro Edson 
Fachin,  que  julgava  integralmente  procedente  a  ação  direta. 
Presidência  do  Ministro  Luiz  Fux.  Plenário,  11.03.2021  (Sessão 
realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

 
Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux. Presentes à sessão os 

Senhores  Ministros  Marco  Aurélio,  Gilmar  Mendes,  Ricardo 
Lewandowski,  Cármen  Lúcia,  Dias  Toffoli,  Rosa  Weber,  Roberto 
Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Nunes Marques.

Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Augusto Brandão de 
Aras.

 

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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Supremo Tribunal Federal
 URGENTE  

Ofício eletrônico nº 3533/2021
Brasília, 22 de março de 2021.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5415

REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- CFOAB 

ADV.(A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR (0016275/DF) E OUTRO(A/
S)

INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JORNAIS - ANJ 
ADV.(A/S) : GUSTAVO BINENBOJM (DF58607/DF) 
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO  BRASILEIRA DE  JORNALISMO  INVESTIGATIVO  - 

ABRAJI 
ADV.(A/S) : THIAGO BOTTINO DO AMARAL (102312/RJ) 

(Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministro LUIZ FUX

Presidente
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código D322-C7BD-8379-290E e senha 9C86-75B7-4BE1-9417
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.415
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 
CFOAB
ADV.(A/S) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR (0016275/DF) E 
OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE JORNAIS - ANJ
ADV.(A/S) : GUSTAVO BINENBOJM (DF58607/DF)
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE JORNALISMO INVESTIGATIVO - 
ABRAJI
ADV.(A/S) : THIAGO BOTTINO DO AMARAL (102312/RJ)

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Decisão:  Após o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), que 
conhecia  do  pedido  formulado  na  ação  direta  e  o  julgava 
integralmente  procedente,  conferindo,  assim,  interpretação 
conforme  à  Constituição  ao  art.  10  da  Lei  nº  13.188/2015,  no 
sentido  de  se  permitir  ao  magistrado  integrante  do  tribunal 
respectivo decidir monocraticamente sobre a concessão de efeito 
suspensivo  a  recurso  interposto  em  face  de  decisão  proferida 
segundo o rito especial do direito de resposta, nos termos da 
liminar  anteriormente  concedida,  o  julgamento  foi  suspenso. 
Falaram: pelo requerente, o Dr. Cláudio Pacheco Prates Lamachia; 
pelo  interessado  Presidente  da  República,  o  Ministro  José  Levi 
Mello  do  Amaral  Júnior,  Advogado-Geral  da  União;  pelo  amicus 
curiae Associação Brasileira de Jornalismo Investigativo – ABRAJI, 
o Dr. André Pacheco Teixeira Mendes; e, pela Procuradoria-Geral da 
República, o Dr. Antônio Augusto Brandão de Aras, Procurador-Geral 
da  República.  Presidência  do  Ministro  Luiz  Fux.  Plenário, 
10.03.2021  (Sessão  realizada  por  videoconferência  -  Resolução 
672/2020/STF).

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu do pedido formulado 
na ação direta e o julgou integralmente procedente para declarar, 
assim, a inconstitucionalidade da expressão “em juízo colegiado 
prévio”,  do  art.  10  da  Lei  nº  13.188/2015,  e  conferir 
interpretação conforme ao dispositivo, no sentido de permitir ao 
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magistrado  integrante  do  tribunal  respectivo  decidir 
monocraticamente sobre a concessão de efeito suspensivo a recurso 
interposto em face de decisão proferida segundo o rito especial do 
direito de resposta, em conformidade com a liminar anteriormente 
concedida, nos termos do voto reajustado do Relator, vencido o 
Ministro  Marco  Aurélio,  que  julgava  improcedente  o  pedido. 
Presidência  do  Ministro  Luiz  Fux.  Plenário,  11.03.2021  (Sessão 
realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

 
Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux. Presentes à sessão os 

Senhores  Ministros  Marco  Aurélio,  Gilmar  Mendes,  Ricardo 
Lewandowski,  Cármen  Lúcia,  Dias  Toffoli,  Rosa  Weber,  Roberto 
Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Nunes Marques.

Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Augusto Brandão de 
Aras.

 

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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